
  

INDICAÇÃO Nº 353/14 

 

INDICO, regimentalmente, ao Senhor Prefeito 

do Município que determine ao setor de comunicação desta 

municipalidade seja prévia e oficialmente convidada a Associação de 

Moradores de Bairro onde houver inauguração de obra realizada no 

local. 

Indico, outrossim, seja o nome do (s) vereador 

(es) e do (a) deputado (a) que, através de Emenda, tenha (m) 

viabilizado recurso para a construção da obra, devidamente 

mencionado pela assessoria de imprensa. 

Justificativa 

Por negligência e falta de ética, a presidente do 

Jardim Bela Vista Sirlene Barros e o presidente do Jardim dos Poetas 

Nivaldo Shiroyuki Uemura não foram oficialmente convidados para 

a inauguração do PSF da Estância Dorigo. 

Também o nome do ex-vereador Rudimar 

Bueno Soares, responsável pela solicitação de Emenda ao Orçamento 

da União via deputado Talmir, não foi sequer lembrado pelo 

Executivo quando da inauguração. 

Total falta de ética e gratidão a Administração 

dedica a benfeitores de Adamantina. 

 

Plenário Vereador José Ikeda, 

16 de junho de 2014. 

 

LUIZ CARLOS GALVÃO 

Vereador 


